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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ATOS ADMINISTRATIVOS E GESTÃO. 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CAU/DF 

ASSUNTO Acordo Coletivo 2016 

DELIBERAÇÃO Nº 09/2016 – (CFG) 

 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ATOS ADMIRATIVOS E GESTÃO do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Distrito Federal – CAU/DF, reunida extraordinariamente, na sede do CAU/DF, no dia 

08 de junho de 2016; 

 Considerando relato e voto do coordenador Osvaldo Remígio Pontalti que seguiu os relatos das 

reuniões anteriores; 

DELIBEROU: 

1- Pela não assinatura do Acordo Coletivo do ano de 2016 encaminhado pelo SINDECOF-DF. 

 

Com 3 votos favoráveis 

Brasília (DF), 08 junho de 2016 

 

 

 

 

Arq e Urb. Osvaldo Remigio Pontalti Filho 

Coordenador da Comissão de Finanças e Atos Administrativos 

 

 

 

 

Arq. e Urb. Tony Marcos Malheiros 

Membro da Comissão de Finanças e Atos Administrativos 

 

 

 

Arq. e Urb. Carlos Madson Reis  

Membro da Comissão de Finanças e Atos Administrativos 

 

 

 


